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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 36/2021
Aos  03  ( três ) dias do mês de  novembro  do ano de dois mil e vinte e um (2021), na Sala das Sessões Virtual da Câmara 

(Microsoft Teams), às 08:30h, teve lugar a  3 6 ª  Sessão Ordinária deste Colegiado, ocasião em que foi aprovada a Ata da 
Sessão Ordinária nº  3 5 , de  2 7   ( vinte  e sete ) de  outubro  de dois mil e vinte e um (2021), sem restrições. Presentes  a 
Exma. Sra. Desa.  LIRA RAMOS DE OLIVEIRA  – Presid ente ,   a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES  e  o 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES.  O  Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO,  ausente 
justificadamente por motivo de férias . A  Procuradoria  Geral de Justiça fez- se representar pela Exm o . Sr. Dr.  FRANCISCO 
XAVIER BARBOSA FILHO.   Os trabalhos foram secretariados por BRUNO PINHEIRO JUCÁ, Coordenador  da 3ª Câmara de 
Direito Privado. – 1 – JULGAMENTOS:  – 1.1 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0140087-05.2016.8.06.0001 - FORTALEZA/34ª VARA 
CÍVEL. - Apelante: LAGOS RESIDENCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - Apelada: SAMIA DO NASCIMENTO 
FERREIRA GOMES. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso do promovido, para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora.” – 1.2 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0189920-55.2017.8.06.0001 - FORTALEZA/5ª VARA CÍVEL. - Apelante: ESTAR BEM 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - Apelado: TIM CELULAR S.A. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”após a dispensa da leitura do relatório, a Dra. Cristiane Frota - OAB/CE 24.841, 
sustentou oralmente suas razões, em seguida, a egrégia Terceira Câmara de Direito Privado, ao apreciar o processo em 
referência na sessão realizada nesta data, nos termos da Resolução do Pleno nº 08/2018 (DJe 28/06/2019) e das Portarias nº 
497/2020 (DJe 16/03/2020), nº 563/2020 (DJe 31/03/2020) e 635/2020 da Presidência do TJCE (Sessão por videoconferência), 
proferiu a seguinte decisão: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer o recurso, para lhe negar provimento, nos 
termos do voto da eminente Relatora.” – 1.3 - HABEAS CORPUS CÍVEL Nº 0632604-88.2021.8.06.0000 – SOBRAL - 
IMPETRANTE: D. P. DO E. DO C. - PACIENTE: F. J. N. DOS S. - IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
IUNFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE SOBRAL - CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, 
ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 
do Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.4 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050490-64.2012.8.06.0001 - 
FORTALEZA/34ª VARA CÍVEL. - Apelante: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. - Apelado: ANTÔNIO CARLOS 
BARBOZA DE FREITAS. - REPR. LEGAL: ERINEUDA LOPES DE FREITAS BARBOSA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. 
Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso apelatório, para lhe negar provimento, mantendo a 
sentença objurgada em sua integralidade, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0636065-05.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/37ª VARA CÍVEL. - Agravante: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE 
COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - Agravado: ARTUR CARREIRA AGOSTINHO. - Agravada: HILDA MARIA DANTAS 
AGOSTINHO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA . Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso de agravo de instrumento, mas negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.6 
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0638309-04.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/26ª VARA CÍVEL. - Agravante: DRIVE CAR 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS MULTIMARCAS LTDA. - Agravada: FRANCISCA MARIA ALMEIDA DE SOUSA. - Agravado: 
NILSON GOMES DE SOUZA. - Agravado: LOCALIZA RENT A CAR S/A. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”Após análise provisória, a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, 
apresentou o seguinte voto (fls. 59/64): “Diante do exposto, conheço do Agravo de Instrumento, para lhe dar provimento, 
reformando a decisão agravada, no sentido de determinar que seja procedida à baixa dos gravames relativos a roubo/furto e de 
restrição de circulação sobre o veículo objeto da lide. E, com fulcro no poder geral de cautela, que se efetue o registro da 
presente ação e da proibição de transferência do veículo objeto da lide junto ao DETRAN/CE, até ulterior Deliberação”. De 
forma provisória, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, acompanhou a e. Relatora.. Por fim o Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, pediu vista dos autos para melhor análise da matéria. Pedido deferido. Julgamento 
suspenso.!h – 1.7 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0014824-98.2017.8.06.0171/50000 - TAUÁ/1ª VARA DA 
COMARCA DE TAUÁ. - Embargante: BERNALDO VICENTE DA SILVA. - Embargado: BANCO BRADESCO S/A. – Julgadores: 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES e a 
Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, ausente 
justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.8 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010927-54.2012.8.06.0101 
- ITAPIPOCA/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. - Apelante: BANCO BRADESCO S/A. - Apelada: MARIA LÚCIA 
FEITOSA DOS SANTOS. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator),  a Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO, ausente justificamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do do recurso de apelação para dar-lhe parcial provimento, a fim de reformar a sentença tão somente 
para reduzir a indenização por danos morais para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mantendo integralmente os demais 
termos da decisão de primeiro grau, , nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.9 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008506-
48.2018.8.06.0112 - JUAZEIRO DO NORTE/2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. 
- Apelante: E. M. A.. - Apelado: V. B. A. R. P. N. V. M. B.. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
(Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto da eminente Relatora.” – 1.10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0631590-40.2019.8.06.0000 - CRATEÚS/1ª 
VARA DA COMARCA DE CRATEÚS. - Agravante: LUCIANA MARIA SOARES DA SILVA. - Agravado: GERARDO BRAZ DA 
SILVA JÚNIOR. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, mantendo incólume a decisão combatida, nos termos do 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

185Disponibilização: quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2755Caderno 2: Judiciario

voto da eminente Relatora.” – 1.11 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0513349-85.2011.8.06.0001 - FORTALEZA/19ª VARA CÍVEL. - 
Apelante: ABM COMÉRCIO EVENTOS E SERVIÇOS LTDA ME. - Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e 
o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer parcialmente do recurso, para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.12 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0175125-20.2012.8.06.0001 - FORTALEZA/28ª VARA CÍVEL. - Apelante: FRANCISCO WANDER 
SOARES BONFIM. - Apelada: MARIA DE FÁTIMA FARIAS MARTINS. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em declarar de ofício a nulidade da sentença de 
primeiro grau, e, por conseguinte, julgar prejudicado o recurso de apelação, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.13 
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628190-81.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/5ª VARA DE SUCESSÕES. - Agravante: 
ESPÓLIO DE JOSÉ STELIO RIBEIRO LIMA E MARIA STELA FAÇANHA LIMA. - REPR. LEGAL: JOSÉ STÉLIO RIBEIRO 
LIMA JÚNIOR. - Agravada: ANA STELLA BATISTA LIMA REPRESENTADA POR ELISÂNGELA PEREIRA BATISTA. - 
Agravado: REGINA STELLA FAÇANHA LIMA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” – 1.14 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628253-09.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/2ª VARA CÍVEL. - 
Agravante: M.K.G. ALIMENTOS LTDA. - Agravante: GENIL ARAÚJO CAMELO. - Agravado: BANCO SAFRA S/A. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e 
o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.15 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0629675-19.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/6ª VARA DE FAMÍLIA. - Agravante: DANIEL OLIVEIRA 
VIEIRA. - Agravada: ANNE CAROLINE MORAES DE ASSIS. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, 
mantendo em sua integralidade a decisão agravada, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.16 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0006219-42.2013.8.06.0095 - IPU/VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. - Apelante: RAIMUNDO ALVES ARAÚJO. - Apelante: 
MARIA DALVA DA COSTA ARAÚJO. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: 
Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. 
Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
do recurso de apelação, mas negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.17 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0639851-57.2020.8.06.0000 - CAUCAIA/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Agravante: 
NATAN JOE DE ANDRADE. - Agravado: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. – Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
agravo de instrumento, para lhe dar provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.18 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 0620254-68.2021.8.06.0000 - FORTALEZA/1ª VARA CÍVEL. - Agravante: JOSÉ LEÔNCIO DE ANDRADE NETO. - DEF. 
PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - Agravado: CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA SÃO FELIPE 
LTDA.. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.19 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0624438-67.2021.8.06.0000 - CRATO/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. - Agravante: BRADESCO 
SAÚDE S/A. - Agravada: GEANE MARIA MACHADO BARROS. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, 
mantendo em sua integralidade a decisão agravada, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.20 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0129217-27.2018.8.06.0001 - FORTALEZA/31ª VARA CÍVEL. - Apelante: SPE LOTE 08 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. - Apelante: MOURA DUBEUX ENGENHARIA S/A. - Apelado: LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO. - Apelada: 
IVONE ROSANA FEDEL. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso apelatório, para lhe negar provimento, mantendo a sentença objurgada em 
sua integralidade, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.21 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0625136-
73.2021.8.06.0000 - FORTALEZA/22ª VARA CÍVEL. - Agravante: ANGELA NAOMI MAEDA. - Agravado: EDUARDO DA 
SILVA LIMA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0002556-31.2016.8.06.0079 - FRECHEIRINHA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRECHEIRINHA. - Apelante: JOSÉ AGUIAR 
AZEVEDO. - Apelado: BANCO DO BRASIL S/A. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), 
a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e lhe dar provimento, para reformar a sentença e 
afastar a prescrição da pretensão autoral, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.23 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0625449-34.2021.8.06.0000 - FORTALEZA/11ª VARA CÍVEL. - Agravante: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. - 
Agravado: EDINARD MARTINS SILVA FILHO. - REPR. LEGAL: RAFAELA GERTRUDES PEREIRA. – Julgadores: Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar 
parcial provimento ao recurso interposto pela parte ré, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.24 - APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0167291-29.2013.8.06.0001 - FORTALEZA/27ª VARA CÍVEL. - Apelante: ROSA DE FATIMA SALUSTIANO NUNES. - DEF. 
PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - Apelada: RAIMUNDA VICTOR DA SILVA. - Apelada: ANTONIA 
VICTOR DA SILVA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0151609-92.2017.8.06.0001 - FORTALEZA/37ª VARA CÍVEL. - Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. - 
Apelada: FATIMA SANTOS DE ANDRADE. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de 
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Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso apelatório interposto pela parte 
ré, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206757-59.2015.8.06.0001 - FORTALEZA/31ª 
VARA CÍVEL. - Apelante: LUCIANE MONTEIRO DA SILVA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Apelado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso apelatório, 
para, na parte conhecida, lhe negar provimento, mantendo a sentença objurgada em sua integralidade, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” – 1.27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0256335-15.2020.8.06.0001 - FORTALEZA/8ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
BANCO HONDA S/A. - Apelado: FRANCISCO REGINALDO FERREIRA SOUTO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em ANULAR EX OFFICIO a 
sentença de primeiro grau, devendo os autos retornarem à origem para regular processamento. E por conseguinte, julgar 
prejudicado o recurso de apelação, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0122409-
40.2017.8.06.0001 - FORTALEZA/15ª VARA CÍVEL. - Apelante: TELEFÔNICA BRASIL S/A - VIVO. - Apelado: PERACLITO 
ENGENHARIA LTDA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso apelatório, para lhe negar provimento, mantendo a sentença objurgada em sua 
integralidade, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0182533-23.2016.8.06.0001 - 
FORTALEZA/20ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO DO BRASIL S/A. - Apelado: MULTIPLICA SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRONICO LTDA ME. - Apelado: FRANCISCO JOSE SILVA THE JUNIOR. - Apelada: VALERIA 
CORREIA DE CARVALHO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao referido recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 
1.30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0118587-58.2008.8.06.0001 - FORTALEZA/7ª VARA CÍVEL. - Apelante: MARIA ROSENIRA DE 
OLIVEIRA MARQUES. - Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. – Julgadores: 
Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. 
Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022974-16.2005.8.06.0001 - 
FORTALEZA/11ª VARA CÍVEL. - Apelante: MARIA DENISE RIBEIRO. - Apelado: TELEMAR NORTE LESTE S/A , EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, 
por unanimidade, acordou em não conhecer do

recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018165-80.2005.8.06.0001 - 
FORTALEZA/25ª VARA CÍVEL. - Apelante: ARCOS ARQUITETURA CONSTRUÇÃO SANEAMENTO LTDA. - Apelado: 
JANDER KLAYSON NARCISO CRAVEIRO. - Apelada: SANDRA SILVA FURTADO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos 
termos do voto da eminente Relatora.” – 1.33 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0101997-54.2018.8.06.0001 - FORTALEZA/31ª VARA 
CÍVEL. - Apelante: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. - Apelado: PAULO CESAR DA SILVA COSTA. - 
DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.34 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0155360-24.2016.8.06.0001 - 
FORTALEZA/10ª VARA CÍVEL. - Apelante: AGILITA REPRESENTAÇÕES LTDA ME. - Apelado: ARIEL GOMES FERREIRA 
ME. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para lhe negar provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.35 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0626477-37.2021.8.06.0000 - FORTALEZA/2ª VARA CÍVEL. - Agravante: BR NEWMEDIA DISTRIBUIÇÃO 
DE CONTEÚDO DIGITAL S/A. - Agravante: PATRÍCIA TENDRICH PIRES COELHO. - Agravado: CAIO CÉSAR VIEIRA 
ROCHA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, 
ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.36 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL 
Nº 0132917-79.2016.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/31ª VARA CÍVEL. - Embargante: GLAUCILENE LINHARES BARBOSA. 
- Embargado: FRANCISCO DAS CHAGAS BRAGA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. 
Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora.” – 1.37 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0108129-93.2019.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/17ª VARA 
CÍVEL. - Embargante: AMIL - ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S/A. - Embargada: MARIA DELOURDES APOLÔNIO 
PAULA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, 
ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.38 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL 
Nº 0654129-61.2000.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/38ª VARA CÍVEL. - Embargante: SANDRA MARIA LEITE CAVALCANTE. 
- Embargante: MASSIMO FANTOZZI. - Embargado: LIBRATUR - LIBRA AGÊNCIA DE VIAGENS E CÂMBIO LTDA. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, 
ausente justificadamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.39 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0468496-
88.2011.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/32ª VARA CÍVEL. - Agravante: CARLOS ADRIANO SIQUEIRA TEIXEIRA. - 
Agravado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES e a Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL ÍNIO, ausente justificadamente por motivo de férias. 
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Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente 
Relatora.” – 1.40 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0850159-78.2014.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/28ª VARA 
CÍVEL. - Embargante: IGOR QUEIROZ BARROSO. - Embargado: AIF-COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA.-ME. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator),  a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROÍNIO, ausente justificamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.41 - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0858711-32.2014.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/28ª VARA CÍVEL. - Embargante: IGOR QUEIROZ 
BARROSO. - Embargado: AIF-COMÉRCIO ,SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. ME. – Julgadores: Exmo. Sr. 
Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator),  a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e a Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, ausente justificamente por 
motivo de férias. Síntese de Julgamento:””A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e lhe negar 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.42 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0626734-72.2015.8.06.0000 - 
FORTALEZA/36ª VARA CÍVEL. - Agravante: ANA LÚCIA PEREIRA GOMES. - Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. – 
Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator),  a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, 
ausente justificamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0151406-
96.2018.8.06.0001 - FORTALEZA/38ª VARA CÍVEL. - Apelante: MARIO PEREIRA SARAIVA JUNIOR. - Apelado: CENTRAL 
NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
(Relator),  a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. 
Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, ausente justificamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e lhe negar provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.44 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200405-56.2013.8.06.0001 - FORTALEZA/38ª VARA CÍVEL. - Apelante: ÉBANO INCORPORAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO LTDA.. - Apelado: ALEXANDRE DORDELEINE VIEIRA LIMA MONTE. - Apelada: TATIANA BEZERRA 
VIEIRA LIMA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator),  a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO, ausente justificamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.45 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000030-
73.2019.8.06.0148 - ARARENDA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ. - Apelante: ANA CARREIRO DE MELO 
SILVA. - Apelado: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES (Relator),  a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, ausente justificamente por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator.” – 1.46 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0002597-20.2019.8.06.0070/50003 - CRATEÚS/3ª VARA 
DA COMARCA DE CRATEÚS. - Embargante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - 
Embargado: VALDEREZ SERVOLO DO NASCIMENTO. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES (Relator),  a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, ausente justificamente por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e lhe negar provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator.” – 1.47 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0007614-08.2019.8.06.0112/50001 - JUAZEIRO DO 
NORTE/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Embargante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DO SEGURO DPVAT S/A. - Embargada: MARIA LUANA FIRMINO BEZERRA. - REPR. LEGAL: DAMIANA FIRMINO DOS 
SANTOS. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator),  a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. . JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, 
ausente justificamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso e lhe negar provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.48 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0634383-
15.2020.8.06.0000/50001 - SOBRAL/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. - Agravante: EDER MOURÃO SÁ. - 
Agravante: GERARDO DE OLIVEIRA SÁ. - Agravado: JOSÉ ARNALDO DIAS MONTEIRO. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator),  a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e a Exma. Sra. Desa. 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, ausente justificamente por motivo 
de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Agravo Interno, todavia para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.49 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621239-37.2021.8.06.0000 
- SOBRAL/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. - Agravante: ANTÔNIA ELIZABETE DE MELO ARRUDA. - DEF. 
PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - Agravado: B2W COMPANHIA DIGITAL (AMERICANAS.COM). 
– Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator),  a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, 
ausente justificamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso e lhe negar provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.50 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0008202-
70.2019.8.06.0126/50000 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Agravante: ANTÔNIA SOARES 
EVANGELISTA. - Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator),  a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, ausente justificamente por motivo de férias. Síntese 
de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator.” – 1.51 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0106928-03.2018.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/32ª VARA 
CÍVEL. - Agravante: ANTONIO ANDERSON CATARINA COSTA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Agravado: BANCO HONDA S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator),  
a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, ausente justificamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do Agravo Interno, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 
1.52 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0009203-90.2019.8.06.0126/50000 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. 
- Agravante: PEDRO TEIXEIRA RICARTE. - Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. – Julgadores: Exmo. 
Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator),  a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e a Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, ausente justificamente por 
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motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, toda via, para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.53 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000110-55.2013.8.06.0210 - 
ALTOSANTO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO SANTO. - Apelante: BANCO BRADESCO S/A. - Apelada: MARIA 
SOARES DE MELO ARAÚJO. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator),  a Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO, ausente justificamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso e lhe dar provimento, anulando a sentença, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.54 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0145788-73.2018.8.06.0001 - FORTALEZA/11ª VARA CÍVEL. - Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA 
DO CEARÁ - ENEL. - Apelado: SUL AMÉRICA SEGURO DE AUTOMÓVEIS E MASSIFICADOS S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. 
Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator),  a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e a Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, ausente justificamente por 
motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.55 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000507-93.2018.8.06.0128 - MORADA 
NOVA/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA. - Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. - 
Apelado: FRANCISCO JANUÁRIO NUNES BEZERRA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
(Relator),  a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, ausente justificamente por motivo de férias. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso e lhe dar parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 2 – 
PROCESSOS ADIADOS PARA A SESSÃO SUBSEQUENTE: – 2.1- APELAÇÃO CÍVEL Nº0141053-65.2016.8.06.0001- 
FORTALEZA/15ª VARA CÍVEL. - Apelante: ERICE CASTELO BRANCO PIRES. - ADVOGADO: FRANCISCO MÁRCIO DA SILVA 
MOREIRA (OAB: 32169/CE). - Apelado: UNIMED MOSSORÓ - COOPERATIVA DE TRABALHOS MÉDICOS. - ADVOGADO: 
JOSÉ WILLIAM NEPOMUCENO FERNANDES DE ALMEIDA (OAB: 7323/RN). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES – 2.2- APELAÇÃO CÍVEL Nº0636709-43.2000.8.06.0001- FORTALEZA/15ª VARA CÍVEL. - Apelante: CONSTRUTORA 
E IMOBILIARIA SAD LTDA. - ADVOGADO: JOSÉ MAURICIO MOREIRA CAVALCANTE FILHO (OAB: 17550/CE). - ADVOGADO: 
ANTONIO ROBERTO PINTO JUNIOR (OAB: 30146/CE). - Apelado: OSÓRIO MARTINS DE LIMA. - ADVOGADO: FRANCISCO 
JOSE NOGUEIRA MENESES (OAB: 6479N/CE). - ADVOGADO: DANIEL SUCUPIRA BARRETO (OAB: 17070/CE). - 
RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 2.3- APELAÇÃO CÍVEL Nº0165622-62.2018.8.06.0001- 
FORTALEZA/37ª VARA CÍVEL. - Apelante: FRANCISCO RONALDO MOREIRA ALVES. - ADVOGADO: NUNES RAMOS DE 
LIMA (OAB: 8427/CE). - Apelado: EGUIBERTO NOGUEIRA PESSOA. - ADVOGADO: TARCISIO REBOUCAS PORTO JUNIOR 
(OAB: 7216/CE). - ADVOGADO: WALMAR CARVALHO COSTA (OAB: 6210/CE). - ADVOGADO: MAGNO CESAR PRAÇA (OAB: 
17601/CE). - ADVOGADO: DANIEL DE PONTES ALVES (OAB: 27871/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES – 2.4- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0636137-89.2020.8.06.0000- FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. - Agravante: 
UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/
CE). - Agravado: ALEXANDRE TELLES DE MAGALHÃES. - ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO FERNANDES DA SILVA (OAB: 
25905/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 3 – PROCESSOS RETIRADO DE PAUTA: – 3.1- APELAÇÃO 
CÍVEL Nº0173922-13.2018.8.06.0001- FORTALEZA/28ª VARA CÍVEL. - Apte/Apdo: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAMED. - ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
(OAB: 16599A/CE). - Apte/Apdo: FRANCISCO ONÉSIMO BATISTA DA FROTA. - ADVOGADA: JOSEFA BEZERRA DE LIMA 
(OAB: 9328/CE). - ADVOGADA: ELISANGELA FILGUEIRA LIMA (OAB: 12543/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES – 3.2- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº0008856-57.2019.8.06.0126/50000- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE 
MOMBAÇA. - Agravante: MARIA SOARES DA SILVEIRA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). 
- Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB: 24314A/CE). - 
RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.3- APELAÇÃO CÍVEL Nº0135175-57.2019.8.06.0001- 
FORTALEZA/4ª VARA CÍVEL. - Apte/Apdo: MAGNA LOCAÇÕES LTDA. - ADVOGADO: MÁRCIO RAFAEL GAZZINEO (OAB: 
23495/CE). - Apte/Apdo: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Apte/Apdo: LILIANE VERAS LEITE CASTRO. - Apte/Apdo: JÚLIO CÉSAR DE CASTRO JÚNIOR. - ADVOGADO: 
ERICK DE SARRIUNE CYSNE (OAB: 15156/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 3.4- APELAÇÃO CÍVEL 
Nº0229805-71.2020.8.06.0001- FORTALEZA/15ª VARA CÍVEL. - Apelante: BENTO CALS THEOPHILO MACIEL SANCHO. - 
REPR. LEGAL: ERNANI BRAGA SANCHO JÚNIOR. - ADVOGADA: KAMILA CARDOSO DE SOUZA RIBEIRO (OAB: 29545/CE). 
- Apelado: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO 
(OAB: 16477/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 3.5- APELAÇÃO CÍVEL Nº0258734-17.2020.8.06.0001- 
FORTALEZA/26ª VARA CÍVEL. - Apte/Apdo: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. - ADVOGADO: 
ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB: 16983/PE). - Apte/Apdo: LAURA LIMA PINHEIRO. - REPR. LEGAL: 
ANTONIA ROBERTA PEREIRA LIMA (OAB: 20730/CE). - ADVOGADO: FRANCISCO DUARTE PINHEIRO JUNIOR (OAB: 19582/
CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4 – PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA: – 4.1- APELAÇÃO CÍVEL 
Nº0134892-83.2009.8.06.0001- FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. - Apelante: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA 
MÉDICA LTDA.. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Apelada: ANNA BEATRIZ BEZERRA DIÓGENES. 
- ADVOGADO: ALEXANDRE FRANÇA MAGALHÃES (OAB: 13817/CE). - ADVOGADA: GABRIELA NASCIMENTO LIMA (OAB: 
13105/CE). - ADVOGADO: JOSÉ RAFAEL VASCONCELOS MARANHÃO (OAB: 30349/CE). - : SAMUEL NOGUEIRA MATOSO 
(OAB: 28553/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.2- APELAÇÃO CÍVEL Nº0167826-79.2018.8.06.0001- 
FORTALEZA/39ª VARA CÍVEL. - Apelante: CALEBE MARQUES CARDOSO. - ADVOGADO: MARCELO PINHEIRO NOCRATO 
(OAB: 38864/CE). - Apelado: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A. - ADVOGADO: ANDRÉ JACQUES LUCIANO 
UCHÔA COSTA (OAB: 80055/MG). - ADVOGADO: LEONARDO FIALHO PINTO (OAB: 108654/MG). - RELATOR(A): MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.3- APELAÇÃO CÍVEL Nº0171281-86.2017.8.06.0001- FORTALEZA/10ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
UNIMED DO CEARÁ - FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS MÉDICAS DO ESTADO DO CEARÁ LTDA.. - 
ADVOGADO: JOSÉ MENESCAL DE ANDRADE JÚNIOR (OAB: 6018/CE). - ADVOGADO: EVERARDO LUCENA SEGUNDO 
(OAB: 16041/CE). - ADVOGADA: MARILIA MOREIRA MOURA ALENCAR GOMES (OAB: 17935/CE). - ADVOGADO: VICTOR 
DE CARVALHO RODRIGUES (OAB: 33232/CE). - ADVOGADA: JUDITH MARTINS LEMOS NETA (OAB: 43146/CE). - 
ADVOGADO: GIOVANNI PAULO DE VASCONCELOS SILVA (OAB: 8579/CE). - ADVOGADO: JOAQUIM ROCHA DE LUCENA 
NETO (OAB: 16042/CE). - ADVOGADA: ACHERNAR SENA DE SOUZA (OAB: 29351/CE). - ADVOGADO: YAGO PINHEIRO DE 
VASCONCELOS (OAB: 43102/CE). - Apelado: ANDREZA ALMEIDA ALVES DE OLIVEIRA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.4- APELAÇÃO CÍVEL Nº0500533-
71.2011.8.06.0001- FORTALEZA/39ª VARA CÍVEL. - Apelante: COMERCIAL DE PRODUTOS DE ESTIVAS AGERBON LTDA. - 
ADVOGADA: RENATA MARCELO PINTO DE OLIVEIRA (OAB: 21126/CE). - ADVOGADO: ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA 
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NETO (OAB: 3151/CE). - Apelado: BS FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. - ADVOGADO: EDUARDO SILVEIRA 
ARRUDA (OAB: 47049/SP). - Apelado: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO 
(OAB: 30142/CE). - Apelado: YARA ALIMENTOS LTDA. - ADVOGADO: MARCOS RAGAZZI (OAB: 119900/SP). - RELATOR(A): 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.5- APELAÇÃO CÍVEL Nº0071406-61.2008.8.06.0001- FORTALEZA/25ª VARA CÍVEL. - Apte/
Apdo: ATLANTIS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.. - ADVOGADO: JOSE HAROLDO GUIMARAES FILHO (OAB: 
13952/CE). - ADVOGADA: CINTHIA MENESES MAIA (OAB: 29398/CE). - Apte/Apdo: PLANOS CONSTRUÇÕES LTDA.. - 
ADVOGADO: EUGÊNIO DUARTE VASQUES (OAB: 16040/CE). - ADVOGADA: MARIANA BIZERRIL NOGUEIRA (OAB: 18624/
CE). - ADVOGADO: DIEGO MONTEIRO MACIEL LIMA (OAB: 24142/CE). - ADVOGADO: MAURO CARMÉLIO SANTOS COSTA 
NETO (OAB: 33688/CE). SOC. ADVOGADOS: VASQUES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S (OAB: 730/CE). - RELATOR(A): 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.6- APELAÇÃO CÍVEL Nº0050659-90.2008.8.06.0001- FORTALEZA/19ª VARA CÍVEL. - 
Apelante: AUDI BRASIL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. - ADVOGADA: JULIANA ARRUDA CARNEIRO (OAB: 19586/
CE). - Apelado: GOVINDASWAMY TALAPALA NAIDU. - ADVOGADO: INOCÊNCIO RODRIGUES UCHÔA (OAB: 3274/CE). - 
ADVOGADO: ANTÔNIO JOSÉ DE SOUSA GOMES (OAB: 23968/CE). - ADVOGADO: CAIO SANTANA MASCARENHAS GOMES 
(OAB: 17000/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. – 4.7- APELAÇÃO CÍVEL Nº0003014-25.2013.8.06.0056- 
CAPISTRANO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPISTRANO. - Apte/Apdo: MARIA DE JESUS BATISTA VIANA. - Apte/Apdo: 
ELIANA CECÍLIA BATISTA VIANA. - Apte/Apdo: ELANY CINGIA BATISTA VIANA. - ADVOGADA: TICIANE HOLANDA TOMAZ 
DE OLIVEIRA MARINHO (OAB: 21728/CE). - ADVOGADO: GIOVANNI AUGUSTO BALUZ ALMEIDA (OAB: 14399/CE). - Apte/
Apdo: EDYLMAR BATISTA VIANA. - ADVOGADO: PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO (OAB: 3183/CE). - ADVOGADA: 
NATÁLIA MARQUES REIS PAIXÃO (OAB: 28316/CE). - ADVOGADO: EDUARDO DIOGO DIÓGENES QUEZADO (OAB: 39742/
CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.8- APELAÇÃO CÍVEL Nº0113502-42.2018.8.06.0001- FORTALEZA/39ª 
VARA CÍVEL. - Apte/Apdo: MF CURTIÇÃO PROMOÇÕES LTDA - ME. - ADVOGADO: TARCIANO CAPIBARIBE BARROS (OAB: 
11208/CE). - Apte/Apdo: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A. - ADVOGADO: PAULO GUILHERME DE MENDONÇA 
LOPES (OAB: 98709/SP). - Apte/Apdo: TS EVENTOS E EDITORA LTDA. - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.9- 
APELAÇÃO CÍVEL Nº0202887-06.2015.8.06.0001- FORTALEZA/31ª VARA CÍVEL. - Apelante: ELLEN SARAIVA BARBOSA. - 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE GADELHA DE OLIVEIRA (OAB: 22125/CE). - ADVOGADO: ADRYU RÉGIS ROLIM FERNANDES 
(OAB: 24916/CE). - Apelante: MARIA DO SOCORRO COSTA. - ADVOGADO: THALES DE OLIVEIRA MACHADO (OAB: 29558/
CE). - Apelado: NATHAM LIMA BARRETO. - ADVOGADO: ANTONIO LOPES DA SILVA (OAB: 10020/CE). - ADVOGADO: 
ANTONIO AIRTON DA SILVA (OAB: 38184/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.10- APELAÇÃO CÍVEL 
Nº0108466-19.2018.8.06.0001- FORTALEZA/17ª VARA CÍVEL. - Apelante: BRADESCO SAÚDE S/A. - ADVOGADO: WILSON 
SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - Apelado: KASSIO VILANO VILAROUCA DE SOUSA. - REPR. LEGAL: MARIA ROSILDA 
VILAROUCA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES. – 4.11- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0622376-54.2021.8.06.0000- FORTALEZA/5ª VARA CÍVEL. - Agravante: 
BANCO BRADESCO CARTÕES S/A. - ADVOGADO: THIAGO BARREIRA ROMCY (OAB: 23900/CE). - ADVOGADO: WAGNER 
BARREIRA FILHO (OAB: 1301/CE). - ADVOGADO: WAGNER TURBAY BARREIRA NETO (OAB: 13109/CE). - ADVOGADA: 
GLADYS CRAVEIRO BARREIRA (OAB: 2450/CE). - ADVOGADA: ANA CRISTINA BARREIRA XIMENES (OAB: 9297/CE). - 
ADVOGADO: EDGAR BELCHIOR XIMENES NETO (OAB: 23791/CE). - ADVOGADO: RAIMILAN SENETERRI DA SILVA 
RODRIGUES (OAB: 17352/CE). - ADVOGADO: THIAGO CORDEIRO GONDIM DE PAIVA (OAB: 17374/CE). - ADVOGADO: 
ALON TAKEUCHI DE ALMEIDA (OAB: 24354/CE). - ADVOGADO: IRAN DA COSTA LEITE (OAB: 1121/CE). - ADVOGADA: 
RACHEL ALMEIDA DE SOUSA (OAB: 33687/CE). - ADVOGADA: TATIANA FROTA MOTA BARREIRA ROMCY (OAB: 27900/CE). 
- ADVOGADO: BRENO SILVEIRA MOURA ALFEU (OAB: 38726/CE). - ADVOGADO: JOSÉ ISAAC PEDROZA ARAÚJO (OAB: 
42700/CE). - Agravado: MÁRCIO QUEIROZ TORRES. - ADVOGADO: MATTEO BASSO FILHO (OAB: 38321/CE). - RELATOR(A): 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.12- APELAÇÃO CÍVEL Nº0000520-10.2007.8.06.0086- HORIZONTE/2ª VARA DA COMARCA 
DE HORIZONTE. - Apelante: SN CONFECÇÕES S/A. - ADVOGADO: EURIDES RODRIGUES DE PAULA (OAB: 5621/CE). - 
ADVOGADO: SANZIO TEIXEIRA DE PAULA (OAB: 11683/CE). - Apelado: NUTRIFOR RESTAURANTE DE COLETIVIDADE 
LTDA. - ADVOGADA: CHRISTIANNA LÚCIA GONDIM SOARES (OAB: 5945/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES – 4.13- APELAÇÃO CÍVEL Nº0164156-33.2018.8.06.0001- FORTALEZA/15ª VARA CÍVEL. - Apte/Apdo: DUO 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - Apte/Apdo: MAGIS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. - ADVOGADO: CARLOS 
FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB: 14326/CE). - ADVOGADO: RUBENS EMÍDIO COSTA KRISSCHKE JÚNIOR (OAB: 
25189/CE). - Apte/Apdo: JOSÉ CLERMONT CAVALCANTE FILHO. - ADVOGADO: GILSON FERNANDO FERREIRA DE 
MENEZES (OAB: 36293/CE). - ADVOGADA: GEÓRGIA CARIOCA MELO (OAB: 29313/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES – 4.14- APELAÇÃO CÍVEL Nº0152631-20.2019.8.06.0001- FORTALEZA/10ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - ANAPPS. - ADVOGADO: 
RODRIGO SCOPEL (OAB: 40004/RS). - Apelada: MARIA SALETE FLÔR DA SILVA. - ADVOGADO: ALEANDRO LIMA DE 
QUEIROZ (OAB: 33211/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.15- APELAÇÃO CÍVEL Nº0124425-
35.2015.8.06.0001- FORTALEZA/35ª VARA CÍVEL. - Apelante: BRADESCO SAÚDE S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES 
BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - Apelada: CINTIA PONTES DE ARAUJO. - ADVOGADO: ALFREDO LEOPOLDO FURTADO 
PEARCE (OAB: 9698/CE). - ADVOGADO: DIEGO GRANJA PEARCE (OAB: 29366/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES – 4.16- APELAÇÃO CÍVEL Nº0133286-73.2016.8.06.0001- FORTALEZA/17ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
MOZART GOMES DE LIMA NETO. - Apelante: ROBERTA MADEIRA QUARANTA. - ADVOGADO: MOZART GOMES DE LIMA 
NETO (OAB: 16445/CE). - Apelado: CARNEIRO DE MELO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. - ADVOGADO: JÚLIO 
NOGUEIRA MILITÃO NETO (OAB: 3144/CE). - ADVOGADO: MANUEL GOMES FILHO (OAB: 3252/CE). - RELATOR(A): MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.17 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0139695-65.2016.8.06.0001 - FORTALEZA/25ª VARA CÍVEL. - 
Apelante: BANCO DO BRASIL S/A. - ADVOGADO: JOSÉ INÁCIO ROSA BARREIRA (OAB: 8151/CE). - Apelada: JOYCE 
CARVALHO GOMES. - Apelado: AGOSTINHO FREDERICO TIN CARMO GOMES. - ADVOGADO: RICARDO WAGNER 
OLIVEIRA SANTOS (OAB: 17066/CE). - ADVOGADO: IURI CHAGAS DE CARVALHO (OAB: 18478/CE). - ADVOGADO: JOSÉ 
EUCLIDES PIMENTEL GOMES FILHO (OAB: 18369/CE). - ADVOGADO: FELIPE DE ABREU FORTALEZA (OAB: 41577/CE). - 
RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES   – 5 – DIVERSOS:  nada houve – 6 – CONCLUSÃO:  Como nada mais houve 
a tratar, a Presidente deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. 
Terceira Câmara do Direito Privado, ao s   03  ( três ) dia s  do mês de  novembro   do ano de dois mil e vinte e um (2021).

DESEMBARGADORA  LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

BRUNO PINHEIRO JUCÁ


